Oficion® 55 ¢ (SF)
Brasilia,em & de Julho de zoz=.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretério da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei a revisio.
Senhor Primeiro-Secretério,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido 4 revisdo da Céamara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituigdo Federal, o Projeto de Lei n° 2.666,
de 2021, de autoria da Senadora Simone Tebet, constante do autégrafo em anexo, que
“Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Codigo de Processo Penal), e a
Lei n® 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever a utilizagdo, pelos
Orgos e entidades da rede publica de educagdo bésica, de equipamentos informaticos,
celulares ou similares sequestrados, apreendidos ou sujeitos a medida assecuratéria™.

Atenciosamente,

Ty -
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Senador Rogério Carvalho
Primeiro{Secretério do Senado Federal
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